
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.720 30 de dezembro de 2021 Página 151

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Edital: TP 118/2021 - Número GCONT: 16812
Objeto: REFORMA E IMPLANTAÇÃO DA CERCA OPERACIONAL E CONSTRUÇÃO DA GUARITA DE 
VIGILÂNCIA NO AEROPORTO DE PORTO MURTINHO/MS.
Gestor do Contrato: KARLENE MARTINS DE SOUZA
COORDENADORA – Matrícula: 486.402.022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: DERICK HUDSON MACHADO DE SOUZA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 64763/D - Matrícula: 325.361.021
Fiscal Substituto: LUIZ MARCONDES GÓES DOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MS nº 65589 - Matrícula: 336.590.021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 27 de dezembro de 2021.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Infraestrutura

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 621 –  29 de dezembro de 2021.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
atribuições previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do 
artigo 107 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, Progressão 
Funcional ao nível indicado, com fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 
2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 152/16, de 02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021).

Campo Grande, 29 de dezembro de 2021.

         
  ARY CARLOS BARBOSA

                                                 Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 621  de  29 de dezembro de 2021

Matrícula Nome Função Nível A partir de 
120504022 DELSO DO NASCIMENTO Perito Médico 

Legista
4 17/01/2022

468531021 LAURA REGINA FERNANDES VIANA 
MONTECHI

Perito Médico 
Legista

4 17/01/2022

468524021 MAURO NAKAYAMA Perito Médico 
Legista

4 17/01/2022

14971023 ABILIO DANIEL SIQUEIRA Investigador de 
Polícia Judiciária

4 28/10/2019

113720022 NADMA ARANTES MELGAREJO
Perito Criminal

4 17/02/2021

117611022 CAMILA DE CAMPOS BONFIM
Perito Papiloscopista

2 24/12/2020

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 593 de 15 dezembro de 2021.

 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, 
de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de 
janeiro de 2019,

 R E S O L V E: 


